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TERMO DE ADESÃO

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

SINCODIV X FECOMERCIARIOS - COMERCIÁRIOS DO INTERIOR

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TUPÃ

2024/2025

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECOMERCIÁRIOS, 
entidade sindical de segundo grau, detentora da Carta Sindical - Processo MITC/DNT n.º 
15.695/1942 e do CNPJ/MF n.º 61.669.313/0001-21, com sede na Rua dos Pinheiros, 20, 
Pinheiros, Capital/SP, CEP 05422-012, neste ato representada por seu Presidente SR. LUIZ 
CARLOS MOTTA, CPF/MF n°. 030.355.218-24 e assistido por sua advogada, Dra. Maria de 
Fátima Moreira Silva Rueda, inscrita na OAB/SP sob n° 292.438, com Assembleia Geral 
Extraordinária virtual, realizada em 14/06/2024, nos termos da Lei 14.010/2020, no endereço 
de videochamada, link: http://meet.google.com/sva-yux-tdd, representando ainda o sindicato 
filiado: Sindicato dos Empregados no Comércio de Tupã, CNPJ n°72.557.473/0001-03 e 
Carta Sindical Processo nº 123.142/63, com sede na Rua Guaianazes, 596, Centro, Tupã-SP 
- CEP 17601-130, vem A D E R I R, em todos os seus termos, à CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO celebrada no dia 30/04/2025 entre o SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E 
DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato simplesmente 
denominado SINCODIV-SP, detentor do CNPJ 44 009 470/0001-91 , do Registro Sindical 
Processo 24000.001713/90, com sede na cidade de São Paulo, a Avenida lndianópolis, 1967, 
Planalto Paulista, CEP 04063-003, neste ato representado pelo seu Presidente ALVARO
RODRIGUES ANTUNES DE FARIA, CPF n°. 331.764.384-04 assistido pelo advogado 
RICARDO DAGRE SCHMID, OAB/SP 160.555, devidamente autorizados por assembleias 
estaduais convocadas e realizadas 19/11/2024, 10/02/2025 e 14/03/2025, 23/04/2025/ 
28/04/2025, na sede do SINCODIV-SP, conforme procuração anexa,  tem entre si, justo e 
contratado o presente Termo de Aditamento a Convenção Coletiva de Trabalho, firmada 
em 30 de abril de 2025, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica incluído, para todos os efeitos legais e convencionais, o Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Tupã. inscrito no CNPJ n°72.557.473/0001-03 e Carta Sindical Processo nº 123.142/63, com sede 
na Rua Guaianazes, 596, Centro, Tupã-SP - CEP 17601-130, como entidade representativa 
profissional, passando a ser aplicadas integralmente todas as cláusulas sociais e econômicas desta 
Convenção Coletiva Regional firmada em 30/04/2025, tanto aos empregados como aos
concessionários estabelecidos na base territorial do referido Sindicato Profissional. A presente 
inclusão se dá em consonância com os princípios da unicidade sindical, representatividade e 
autonomia coletiva, com o objetivo de garantir isonomia de direitos e deveres entre as partes 
convenentes em todo o território abrangido.

CLÁUSULA SEGUNDA
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As partes estabelecem que o prazo estabelecido no Parágrafo 8º da Cláusula Sexagésima Oitava, será 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura do presente Termo de Aditamento

CLÁUSULA TERCEIRA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E VIGÊNCIA.
As partes signatárias do presente Termo de Aditamento ratificam as demais disposições e cláusulas 
constantes da norma assinada em 30/04/2025.

O presente aditamento tem o mesmo prazo de vigência da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
de 1º/10/2024 a 30/9/2025.

E assim, por estarem justos e avençados, assinam a presente convenção coletiva em 4 (quatro) vias 
de igual teor, das quais quatro serão levadas a depósito e registro na Delegacia Regional do Trabalho 
em São Paulo, nos termos do art. 614, da CLT, através do Sistema Mediador do MTE, para que surta os 
desejados efeitos de direito e as demais vias, para fins de arquivo e providências das entidades 
signatárias.

São Paulo, 08 de maio de 2025.

(assinada digitalmente)

Pela Fecomerciários Pelo Sindicato dos Concessionários e Distribuidores
de Veículos no Estado de São Paulo

________________________________________
LUIZ CARLOS MOTTA

Presidente
CPF/MF nº 030.355.218-24

_________________________________________
ALVARO RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

Presidente
CPF/MF nº 331.764.348.04

MARIA DE FATIMA MOREIRA SILVA RUEDA
OAB/SP nº 292.438

RICARDO DAGRE SCHMID
OAB/SP nº 160.555
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